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RESOLUÇÃO CMS Nº 12/2024 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde de Saquarema (CMSS), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990; 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990; Re-
solução nº 453, de 10/05/2012 do Conse-
lho Nacional de Saúde;
RESOLVE
Aprovar com ressalva o RAG – Relatório 
Anual de Gestão relativo ao ano de 2018, 
conforme ata da Reunião Ordinária de 17 
de dezembro de 2024. 
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Ingrid Malena Trunkle de Oliveira
Presidente do CMS.

RESOLUÇÃO CMS Nº 13/2024 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde de Saquarema (CMSS), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990; 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990; Re-
solução nº 453, de 10/05/2012 do Conse-
lho Nacional de Saúde;
RESOLVE
Aprovar com ressalva o RAG – Relatório 
Anual de Gestão relativo ao ano de 2019, 
conforme ata da Reunião Ordinária de 17 
de dezembro de 2024. 
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Ingrid Malena Trunkle de Oliveira
Presidente do CMS.

RESOLUÇÃO CMS Nº 14/2024 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde de Saquarema (CMSS), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990; 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990; Re-
solução nº 453, de 10/05/2012 do Conse-
lho Nacional de Saúde;
RESOLVE
Aprovar com ressalva o RAG – Relatório 
Anual de Gestão relativo ao ano de 2020, 
conforme ata da Reunião Ordinária de 17 

de dezembro de 2024. 
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Ingrid Malena Trunkle de Oliveira
Presidente do CMS.

RESOLUÇÃO CMS Nº 15/2024 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

O Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde de Saquarema (CMSS), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990; 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990; Re-
solução nº 453, de 10/05/2012 do Conse-
lho Nacional de Saúde;
RESOLVE
Aprovar o RAG – Relatório Anual de Ges-
tão relativo ao ano de 2021, conforme ata 
da Reunião Ordinária de 13 de setembro 
de 2022.
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Ingrid Malena Trunkle de Oliveira
Presidente do CMS.

RESOLUÇÃO CMS Nº 16/2024 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde de Saquarema (CMSS), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990; 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990; Re-
solução nº 453, de 10/05/2012 do Conse-
lho Nacional de Saúde;
RESOLVE
Aprovar a PAS – Programação Anual de 
Saúde 2025, conforme ata da Reunião 
Ordinária de 17 de dezembro de 2024.
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Ingrid Malena Trunkle de Oliveira
Presidente do CMS. 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Aprovar a Prestação de Contas das Ins-
tituições: LACES, Associação Pestalozzi, 
Centro Social Madre Maria das Neves, 
Educandário do Bem e GETHOMN-Ano 
2023.

O Conselho Municipal de Assistência So-
cial de Saquarema – CMAS, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Muni-
cipal nº 631, de 15 de outubro de 2002 e, 
de acordo com sua Reunião Extraordiná-
ria, realizada em 19 de setembro de 2024, 
conforme Ata CMAS nº 13/2024.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas 
das Instituições: LACES, Associação 
Pestalozzi, Centro Social Madre Maria 
das Neves, Educandário do Bem e GE-
THOMN -Ano 2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Rosa de Fátima S. Alves
Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 14 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

Aprovar o aumento no valor do fomento 
das instituições do Lar das Crianças Es-
peciais de Saquarema- LACES e Associa-
ção Pestalozzi de Saquarema.
O Conselho Municipal de Assistência So-
cial de Saquarema – CMAS, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Muni-
cipal nº 631, de 15 de outubro de 2002 
e, de acordo com sua Reunião Extraor-
dinária, realizada em 19 de setembro de 
2024, conforme Ata CMAS nº 13/2024 e 
Reunião Ordinária, realizada em 09 de 
outubro de 2024, conforme Ata CMAS nº 
14/2024.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar o aumento no valor do fo-
mento das instituições do Lar das Crian-
ças Especiais de Saquarema- LACES e 
Associação Pestalozzi de Saquarema.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação. 
Rosa de Fátima S. Alves
Presidente do CMAS.

DECRETO Nº 1.287/2025
Estabelece procedimentos operacionais 
da licitação na modalidade concorrência, 
eletrônica e presencial, para contratação 
de bens e serviços especiais e de obras e 
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serviços comuns e especiais de engenha-
ria, conforme o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câ-
mara Municipal de Saquarema.
O Presidente da Câmara Municipal
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Saquarema aprovou e eu PROMULGO o 
seguinte Decreto:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os pro-
cedimentos operacionais da licitação na 
modalidade concorrência, no âmbito Câ-
mara Municipal de Saquarema.
Art. 2º As licitações realizadas pela Câ-
mara deverão ser processadas, preferen-
cialmente, na forma eletrônica.
§ 1º Para realizar licitações eletrônicas, 
será utilizada a ferramenta informatizada 
definida pelo Presidente da Câmara.
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, 
mediante justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar e autorização da auto-
ridade competente, a utilização da forma 
presencial nas licitações de que trata este 
Decreto, devendo a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo, juntando-se a gravação aos autos 
do processo licitatório depois de seu en-
cerramento, conforme o disposto nos §§ 
2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.
Art. 3º Concorrência é a modalidade de 
licitação para contratação de bens e ser-
viços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia, cujo 
critério de julgamento poderá ser:
I - Menor preço;
II - Melhor técnica ou conteúdo artístico;
III - Técnica e preço;
IV - Maior retorno econômico;
V - Maior desconto.
§ 1º Os serviços comuns de engenharia 
deverão ser licitados pela modalidade 
concorrência nos casos em que os crité-
rios de julgamento não sejam menor pre-
ço ou maior desconto.
§ 2º A licitação deverá ser realizada pela 
modalidade concorrência no caso de con-
tratação de obras.
§ 3º A concorrência será conduzida por 
agente de contratação, auxiliado por equi-
pe de apoio, e responderá individualmen-
te pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 4º Em licitação que envolva bens ou 
serviços especiais, o agente de contrata-
ção poderá ser substituído por comissão 
de contratação formada por, no mínimo, 
3 (três) membros, nomeados conforme o 
Decreto 1274/2024 (Agente de Contrata-
ção), que responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, 
ressalvado o membro que expressar posi-
ção individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em 
que houver sido tomada a decisão.
§ 5º O agente de contratação ou os mem-
bros da comissão de contratação deverão 
ser previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico.

CAPÍTULO II
DA CONDUÇÃO DA FASE INTERNA

Seção I
Dos Atos Preparatórios

Art. 4º O processo licitatório será instru-
ído com, no mínimo, os seguintes docu-
mentos:
I - Documento de formalização da deman-
da;
II - Autorização de abertura da licitação;
III - Estudo Técnico Preliminar;
IV - Termo de Referência, Projeto Básico 
ou Projeto Executivo, conforme o caso;
V - Pesquisa de preços, elaborada na for-
ma do Decreto 1277/2024, acompanhada 
das memórias de cálculo;
VI - Previsão dos recursos orçamentários 
necessários, exceto na hipótese de siste-
ma de registro de preços;
VII - Ato formal de designação do agente 
de contratação ou dos membros da co-
missão;
VIII - Edital e respectivos anexos;
IX - Pareceres técnicos ou jurídicos emi-
tidos; e
X - Autorização para publicação do edital.
§ 1º Quando o Estudo Técnico Preliminar 
ou o Termo de Referência indicarem a exi-
gência de amostra, a obrigatoriedade de 
determinada marca ou modelo, de carta 
de solidariedade emitida pelo fabricante, 
de certificação de qualidade do produto 
ou do processo de fabricação ou, ainda, a 
necessidade de visita técnica, deverá ser 
apresentada justificativa fundamentada.
§ 2º A ata de realização da sessão pública 
será disponibilizada no sítio eletrônico da 
Câmara imediatamente após o seu en-
cerramento, com acesso livre a qualquer 

interessado.
Art. 5º O parecer jurídico é emitido com 
base na independência profissional ine-
rente à advocacia, nos termos do que fixa 
o Estatuto da Advocacia, e é, em regra, 
opinativo.
§ 1º Os agentes públicos ficam vinculados 
ao acolhimento do parecer jurídico no que 
se refere a ilegalidades apontadas pelo 
parecerista, as quais devem ser sanea-
das antes do prosseguimento do proces-
so administrativo de contratação.
§ 2º O agente público que divergir de pa-
recer jurídico opinativo, deverá explicitar a 
motivação de tal ato, de forma clara e co-
erente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de 
pareceres anteriores, Acórdãos emitidos 
Tribunal de Contas, informações novas ou 
decisões judiciais que, neste caso, serão 
parte integrante do processo.
§ 3º Quando não acolhida alguma das 
sugestões expressas no parecer jurídico, 
ou quando o parecerista apontar flagrante 
ilegalidade, o edital somente poderá ser 
publicado após autorização expressa da 
autoridade competente.

Seção II
Do Orçamento Sigiloso

Art. 6º Desde que justificado, o orçamen-
to estimado da contratação poderá ter ca-
ráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas.
§ 1º Para fins do disposto no caput, o 
orçamento estimado para a contratação 
será tornado público apenas e imediata-
mente após a classificação final e fase de 
negociação, sem prejuízo da divulgação 
no instrumento convocatório do detalha-
mento dos quantitativos e das demais in-
formações necessárias para a elaboração 
das propostas.
§ 2º O caráter sigiloso do orçamento esti-
mado para a contratação não prevalecerá 
para os órgãos de controle interno e ex-
terno.
§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o 
critério de julgamento pelo maior descon-
to, o valor estimado ou o valor de referên-
cia para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do edital de licitação.

Seção III
Do Modo de Disputa
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Art. 7º A opção pelo modo de disputa es-
colhido deverá ser delineada de forma 
clara no Estudo Técnico Preliminar – ETP.
I - Aberto, em que os licitantes apresen-
tarão suas propostas por meio de lances 
públicos e sucessivos, crescentes ou de-
crescentes, conforme o critério de julga-
mento adotado no edital;
II - Fechado, hipótese em que as propos-
tas permanecerão em sigilo até a data e 
hora designadas para sua divulgação.
III - Aberto e fechado, em que os licitantes 
apresentarão suas propostas por meio de 
lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado, conforme o critério de jul-
gamento adotado no edital.
IV - Fechado e aberto, em que serão clas-
sificados para a etapa da disputa aberta, 
com a apresentação de lances públicos 
e sucessivos, o licitante que apresentou 
a proposta de menor preço ou maior per-
centual desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores ou inferio-
res àquela, conforme o critério de julga-
mento adotado.
§ 1º O edital deve prever intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentu-
ais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.
§ 2º O modo de disputa aberto será ado-
tado, preferencialmente, para licitações 
cujo ETP indique alto potencial de com-
petividade na fase de seleção de forne-
cedores.
§ 3º O modo de disputa fechado e aber-
to será adotado, preferencialmente, para 
licitações cujo estudo técnico preliminar 
indique baixo potencial de competividade 
na fase de seleção de fornecedores, ou 
nas quais não possa ser identificado o po-
tencial de competitividade.
§ 4º O modo fechado e aberto também 
poderá ser adotado para as licitações cujo 
estudo técnico preliminar indique risco de 
mergulho de preços na etapa de lances, 
aumentando o risco das propostas se tor-
narem inexequíveis.
§ 5º O modo de disputa aberto e fechado 
somente será adotado excepcionalmente, 
e de forma justificada.
§ 6º A utilização do modo de disputa aber-
to será vedada quando adotado o critério 
de julgamento de técnica e preço, confor-

me o §2º do art. 56 da Lei 14.133/2021.
Seção IV

Dos Critérios de Julgamento
Art. 8º Podem ser utilizados como crité-
rios de julgamento:
I - Menor preço;
II - Melhor técnica ou conteúdo artístico;
III - Técnica e preço;
IV - Maior retorno econômico; ou
V - Maior desconto.
Art. 9º O critério de julgamento pelo me-
nor preço ou maior desconto considerará 
o menor dispêndio para a Câmara de Sa-
quarema, atendidos os parâmetros míni-
mos de qualidade definidos no instrumen-
to convocatório.
Parágrafo único. Os custos indiretos, re-
lacionados às despesas de manutenção, 
seguros, utilização, reposição, deprecia-
ção e impacto ambiental, entre outros 
fatores, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre 
que objetivamente mensuráveis, confor-
me parâmetros definidos no instrumento 
convocatório.
Art. 10 O critério de julgamento por maior 
desconto utilizará como referência o pre-
ço total estimado, fixado pelo instrumento 
convocatório, e o desconto será estendi-
do aos eventuais termos aditivos.
§ 1º No caso de obras ou serviços de en-
genharia, o percentual de desconto apre-
sentado pelos licitantes preferencialmen-
te incidirá linearmente sobre os preços 
de todos os itens do orçamento estimado 
constante do instrumento convocatório, 
exceto encargos trabalhistas e tributos.
Art. 11 O critério de julgamento pela me-
lhor técnica ou pelo melhor conteúdo ar-
tístico poderá ser utilizado para a contra-
tação de projetos e trabalhos de natureza 
técnica, científica ou artística, incluídos os 
projetos arquitetônicos.
Parágrafo único. Quando adotada a mo-
dalidade concurso, o vencedor da licita-
ção realizada por este critério poderá ser 
contratado para o desenvolvimento dos 
projetos arquitetônico e complementares 
de engenharia, nos termos do respectivo 
edital.
Art. 12 O critério de julgamento pela 
melhor técnica ou pelo melhor conteúdo 
artístico considerará exclusivamente as 
propostas técnicas ou artísticas apresen-
tadas pelos licitantes, segundo parâme-

tros objetivos inseridos no edital.
§ 1º O critério de julgamento de que trata 
o caput poderá ser utilizado para a contra-
tação de projetos e trabalhos de natureza 
técnica, científica ou artística.
§ 2º O edital definirá o prêmio ou a remu-
neração que será atribuída ao vencedor.
§ 3º Poderão ser utilizados parâmetros 
de sustentabilidade ambiental para a va-
loração das propostas nas licitações para 
contratação de projetos.
§ 4º O edital poderá estabelecer requisi-
tos mínimos para classificação das pro-
postas, cujo não atingimento implicará em 
desclassificação do proponente.
Art. 13 Nas licitações que adotem o cri-
tério de julgamento pelo melhor conteúdo 
artístico, a comissão de licitação poderá 
ser auxiliada por comissão de contratação 
composta por, no mínimo, 3 (três) pesso-
as, agentes públicos ou não, de reputa-
ção ilibada e notório conhecimento da 
matéria.
§ 1º Os membros da comissão de contra-
tação a que se refere o caput deste artigo 
responderão por todos os atos praticados, 
salvo se posição individual divergente es-
tiver registrada na ata da reunião em que 
adotada a decisão.
§ 2º A comissão a que se refere o §1º des-
te artigo, no caso de concurso para ela-
boração de documentos técnicos, poderá, 
em relação à formação em arquitetura e 
engenharia, ser homogênea ou heterogê-
nea, podendo ser constituída exclusiva-
mente por profissionais servidores ou em-
pregados públicos com formação nessas 
áreas.
Art. 14 O critério de julgamento pela me-
lhor combinação de técnica e preço será 
utilizado quando o estudo técnico prelimi-
nar demonstrar que a avaliação e a pon-
deração da qualidade técnica das propos-
tas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes 
aos fins pretendidos pela Administração 
nas licitações para contratação de:
I - Serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, 
caso em que o critério de julgamento de 
técnica e preço deverá ser preferencial-
mente empregado;
II - Serviços majoritariamente dependen-
tes de tecnologia sofisticada e de domínio 
restrito, conforme atestado por autorida-
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des técnicas de reconhecida qualificação;
III - Bens e serviços especiais de tecnolo-
gia da informação e de comunicação;
IV - Obras e serviços especiais de enge-
nharia;
V - Objetos que admitam soluções espe-
cíficas e alternativas e variações de exe-
cução, com repercussões significativas 
e concretamente mensuráveis sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e 
durabilidade, quando essas soluções e 
variações puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, conforme critérios 
objetivamente definidos no edital de lici-
tação.
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibi-
lidade de licitação, na licitação para con-
tratação dos serviços técnicos especiali-
zados de natureza predominantemente 
intelectual, previstos nas alíneas "a", "d" 
e "h" do inciso XVIII do caput do art. 6º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo valor 
estimado da contratação seja superior a 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o jul-
gamento será por:
I - Melhor técnica; ou
II - Técnica e preço, na proporção de 70% 
(setenta por cento) de valoração da pro-
posta técnica.
§ 2º Para fins de aferição do valor referido 
no § 1º, será considerada a atualização, 
a cada 1º de janeiro, dos valores fixados 
na Lei Federal nº 14.133/2021, por ato do 
Poder Executivo Federal, conforme o dis-
posto no art. 182 da mesma Lei.
Art. 15 No julgamento pelo critério de 
técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e de 
preço, apresentadas pelos licitantes, se-
gundo fatores de ponderações objetivas 
previstos no instrumento convocatório.
§ 1º O fator de ponderação relativo à pro-
posta técnica será limitado a 70% (seten-
ta por cento).
§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de 
sustentabilidade ambiental para a pontua-
ção das propostas técnicas.
§ 3º O edital estabelecerá pontuação mí-
nima para as propostas técnicas, cujo não 
atingimento implicará desclassificação.
Art. 16 No critério de julgamento pelo 
maior retorno econômico as propostas se-
rão consideradas de forma a selecionar a 
que proporcionar a maior economia para 
a Administração Pública Municipal decor-

rente da execução do contrato.
§ 1º O critério de julgamento pelo maior 
retorno econômico será utilizado exclusi-
vamente para a celebração de contrato de 
eficiência, conforme o art. 39 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.
§ 2º O contrato de eficiência terá por ob-
jeto a prestação de serviços, que poderá 
incluir a realização de obras e o forneci-
mento de bens, com o objetivo de propor-
cionar economia à Câmara de Saquare-
ma, na forma de redução de despesas 
correntes.
§ 3º O instrumento convocatório deverá 
prever parâmetros objetivos de mensura-
ção da economia gerada com a execução 
do contrato, que servirá de base de cálcu-
lo da remuneração devida ao contratado.
§ 4º Para efeito de julgamento da propos-
ta, o retorno econômico é o resultado da 
economia que se estima gerar com a exe-
cução da proposta de trabalho, deduzida 
a proposta de preço.
Art. 17 Nas licitações que adotem o crité-
rio de julgamento pelo maior retorno eco-
nômico, os licitantes apresentarão:
I - Proposta de trabalho, que deverá con-
templar:
a) As obras, serviços ou bens, com res-
pectivos prazos de realização ou forneci-
mento; e
b) A economia que se estima gerar, ex-
pressa em unidade de medida associada 
à obra, bem ou serviço e expressa em 
unidade monetária; e
II - Proposta de preço, que corresponderá 
a um percentual sobre a economia que se 
estima gerar durante determinado perío-
do, expressa em unidade monetária.
Parágrafo único. Nos casos em que não 
for gerada a economia prevista no contra-
to de eficiência:
I - A diferença entre a economia contrata-
da e a efetivamente obtida será desconta-
da da remuneração do contratado;
II - Se a diferença entre a economia con-
tratada e a efetivamente obtida for supe-
rior ao limite máximo estabelecido no con-
trato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, às 
sanções previstas em lei e no instrumento 
convocatório.

Seção IV
Do Instrumento Convocatório

Art. 18 O instrumento convocatório será 
instruído com, no mínimo:

I - O objeto da licitação;
II - A forma de execução da licitação, ele-
trônica ou presencial;
III - O orçamento previamente estimado, 
quando adotado o critério de julgamento 
por maior desconto;
IV - O modo de disputa, os critérios de 
classificação para cada etapa da disputa 
e as regras para apresentação de propos-
tas e de lances;
V - Os requisitos de conformidade das 
propostas;
V - O prazo de apresentação de propos-
ta pelos licitantes, que não poderá ser 
inferior ao disposto no art. 55 da Lei nº 
14.133/2021;
VI - Os critérios de julgamento e os crité-
rios de desempate;
VII - Os requisitos de habilitação;
VIII - A exigência, quando for o caso:
a) De marca ou modelo;
b) De amostra;
c) De certificação de qualidade do produ-
to ou do processo de fabricação; e
d) De carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante;
IX - O prazo de validade da proposta;
X - Os prazos e meios para apresentação 
de pedidos de esclarecimentos, impugna-
ções e recursos;
XI - Os prazos e condições para a entrega 
do objeto;
XII - As formas, condições e prazos de pa-
gamento, bem como o critério de reajuste, 
quando for o caso;
XIII - A exigência de garantias e seguros, 
quando for o caso;
XIV - Os critérios objetivos de avaliação 
do desempenho do contratado, quando 
for o caso;
XV - As sanções; e
XVI - Outras indicações específicas da li-
citação.
§ 1º Integram o instrumento convocatório, 
como anexos:
I - Projetos, quando for o caso;
II - A minuta do contrato ou outro docu-
mento que o substitua;
III - O instrumento de medição de resulta-
do, quando for o caso; e
IV - As especificações complementares e 
as normas de execução.
§ 2º No caso de obras ou serviços de en-
genharia, o instrumento convocatório con-
terá ainda:
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I - O cronograma de execução, com as 
etapas necessárias à medição, ao moni-
toramento e ao controle das obras, salvo 
se o prazo de execução for de até 30 (trin-
ta) dias;
II - A exigência de que o contratado con-
ceda livre acesso aos seus documentos e 
registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os servidores ou empre-
gados do órgão ou entidade contratante e 
dos órgãos de controle interno e externo.
§ 3º O instrumento convocatório poderá 
prever a possibilidade de subcontratação 
de parte objeto, desde que deixe claro 
que isso não exclui a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita exe-
cução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como respon-
der perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontra-
tação.
§ 4º A subcontratação depende de auto-
rização prévia do contratante, a quem in-
cumbe avaliar se o subcontratado cumpre 
os requisitos de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

CAPÍTULO III
DA CONDUÇÃO DA FASE EXTERNA

Seção I
Do Credenciamento do Licitante para 

Acesso ao Sistema Eletrônico
Art. 19 Caberá ao licitante interessado em 
participar da licitação na forma eletrônica:
I - Credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico indicado no edital;
II - Cadastrar a proposta e os documentos 
de habilitação via sistema, até a abertura 
da licitação;
III - Responsabilizar-se formalmente pe-
las transações efetuadas em seu nome, 
em especial suas propostas e seus lan-
ces, inclusive os atos praticados direta-
mente ou por seu representante;
IV - Acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante de sua des-
conexão ou da inobservância de convoca-
ções realizadas, desde que em prazo ra-
zoável e dentro do horário de expediente 
da Câmara de Saquarema – RJ; e
V - Comunicar imediatamente ao prove-
dor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a in-
viabilidade do uso da senha, para imedia-
to bloqueio de acesso.

Seção II
Divulgação da Fase Externa

Art. 20 A fase externa da licitação, na for-
ma eletrônica, será iniciada com a convo-
cação dos interessados por meio da publi-
cação do inteiro teor do edital de licitação 
e de seus anexos no PNCP.
Parágrafo único. Sem prejuízo do dis-
posto no caput deste artigo, é obrigatória 
a publicação de extrato do edital no Diário 
Oficial do Município. 
Art. 21 Eventuais modificações no edital 
de licitação implicarão nova divulgação 
na mesma forma de sua divulgação ini-
cial, além do cumprimento dos mesmos 
prazos dos atos e procedimentos origi-
nais, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não comprometer a formulação 
das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes.

Seção III
Esclarecimentos e impugnações

Art. 22 Qualquer pessoa é parte legíti-
ma para impugnar edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclare-
cimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o pedido em até três dias 
úteis antes da data de abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma pre-
vista no edital de licitação.
§ 1º O agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimen-
tos e/ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contados da data de recebi-
mento do pedido e limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certa-
me, sendo que, para tanto, poderá requi-
sitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital de licitação e 
dos anexos, bem como do setor jurídico.
§ 2º A impugnação não possui efeito sus-
pensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional, que deverá ser motivada 
pelo agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, 
nos autos do processo de licitação.
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edi-
tal de licitação, será definida e publicada 
nova data para realização do certame, ob-
servados os prazos legais de publicação.
§ 4º As respostas aos pedidos de escla-

recimentos e impugnações serão divulga-
das no sítio oficial da Câmara e no sis-
tema de compras utilizado pela Câmara, 
dentro do prazo estabelecido no § 1º, e 
vincularão os participantes e a Câmara.

Seção IV
Apresentação da proposta

Art. 23 Após a divulgação do edital de li-
citação, os licitantes encaminharão suas 
propostas, exclusivamente por meio do 
sistema, até a data e o horário estabe-
lecidos para abertura da sessão pública, 
sendo que os prazos concedidos no edital 
serão minimamente de:
I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento de menor preço ou 
de maior desconto;
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses 
não abrangidas pela alínea "a" deste in-
ciso;
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados 
os critérios de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto, no caso de obras 
de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando 
adotados os critérios de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto, no 
caso de serviços especiais e de obras e 
serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o re-
gime de execução for de contratação in-
tegrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando 
o regime de execução for o de contrata-
ção semi-integrada ou nas hipóteses não 
abrangidas pelas alíneas "a", "b" e "c" 
deste inciso;
III - Para licitação em que se adote o cri-
tério de julgamento de técnica e preço ou 
de melhor técnica ou conteúdo artístico, 
35 (trinta e cinco) dias úteis.
§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances (inversão de fases), 
os licitantes encaminharão, na forma e no 
prazo estabelecidos no caput, simultane-
amente os documentos de habilitação e a 
proposta.
§ 2º O licitante declarará, em campo pró-
prio do sistema, sem prejuízo da exigência 
de outras declarações previstas em legis-
lação específica e na Lei nº 14.133/2021, 
o cumprimento dos requisitos para a habi-
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litação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital de licitação.
§ 3º A falsidade da declaração de que tra-
ta o § 2º sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021.
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou subs-
tituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, 
os documentos de habilitação anterior-
mente inseridos no sistema, até a abertu-
ra da sessão pública.
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 
1º, não haverá ordem de classificação, o 
que ocorrerá somente após a finalização 
da fase de lances.
§ 6º Serão disponibilizados para acesso 
público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de proposta, após a fase de 
envio de lances.
Art. 24 Quando do cadastramento da 
proposta, e se o sistema disponibilizar a 
funcionalidade, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto final máximo.
§ 1º O valor final mínimo ou o percentu-
al de desconto final máximo de que trata 
o caput deste artigo poderá ser alterado 
pelo licitante durante a fase de disputa, 
sendo vedado:
I – Valor superior a lance já registrado 
pelo licitante no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; 
e
II – Percentual de desconto inferior ao lan-
ce já registrado pelo licitante no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento 
por maior desconto.
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual 
de desconto final máximo parametrizado 
na forma do caput deste artigo possuirá 
caráter sigiloso para os demais licitantes 
e para a Câmara.
§ 3º Os lances serão de envio automático 
pelo sistema, respeitado o valor final míni-
mo estabelecido e o intervalo de que trata 
o caput deste artigo.

Seção V
Da Abertura da Sessão Pública 

e do Envio de Lances
Art. 25 A sessão pública será aberta au-
tomaticamente pelo sistema no horário 
previsto no edital.
§ 1º A verificação da conformidade da pro-
posta será feita exclusivamente na fase 
de julgamento e em relação à proposta 

mais bem classificada.
§ 2º O sistema disponibilizará campo 
próprio para troca de mensagens entre o 
licitante e o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o subs-
tituir, vedada outra forma de comunica-
ção.
Art. 26 Iniciada a fase competitiva, ob-
servado o modo de disputa adotado no 
edital, os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do siste-
ma eletrônico.
§ 1º O licitante será imediatamente infor-
mado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.
§ 2º O licitante somente poderá oferecer 
valor inferior ou maior percentual de des-
conto ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado o in-
tervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, o que inci-
dirá tanto em relação aos lances interme-
diários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.
§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, 
uma vez, excluir seu último lance oferta-
do, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lan-
ce inconsistente ou inexequível.
§ 4º O agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, 
poderá, durante a disputa, como medida 
excepcional, excluir a proposta ou o lan-
ce que possa comprometer, restringir ou 
frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrô-
nica via sistema.
§ 5º Eventual exclusão de proposta do li-
citante, de que trata o § 4º, implica a reti-
rada do licitante do certame, sem prejuízo 
do direito de defesa.
§ 6º Durante a sessão pública, os licitan-
tes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada 
a identificação do licitante.
Art. 27 Serão adotados para o envio de 
lances os seguintes modos de disputa:
I - Aberto, em que os licitantes apresen-
tarão suas propostas por meio de lances 
públicos e sucessivos, crescentes ou de-
crescentes, conforme o critério de julga-
mento adotado no edital;
II - Fechado, hipótese em que as propos-
tas permanecerão em sigilo até a data e 
hora designadas para sua divulgação.

III - Aberto e fechado, em que os licitantes 
apresentarão suas propostas por meio de 
lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado, conforme o critério de jul-
gamento adotado no edital.
IV - Fechado e aberto, em que serão clas-
sificados para a etapa da disputa aberta, 
com a apresentação de lances públicos 
e sucessivos, o licitante que apresentou 
a proposta de menor preço ou maior per-
centual desconto e os das propostas até 
10% (dez por cento) superiores ou inferio-
res àquela, conforme o critério de julga-
mento adotado.
§ 1º O edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou percentuais entre 
os lances, tanto para lances intermediá-
rios quanto para o lance que cobrir a me-
lhor oferta.
Art. 28 No modo de disputa aberto, a eta-
pa de envio de lances na sessão pública 
e sua eventual prorrogação terão duração 
conforme definido no edital e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de 
duração desta etapa.
§ 1º A prorrogação automática da etapa 
de envio de lances, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários.
§ 2º Na ausência de novos lances, a eta-
pa será encerrada automaticamente e o 
sistema divulgará os lances.
§ 3º Definida a melhor proposta, se a dife-
rença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aber-
ta, nos termos estabelecidos no edital de 
licitação, para a definição das demais co-
locações.
§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os li-
citantes serão convocados para apresen-
tar lances intermediários.
§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, 
o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 26 deste 
Decreto.
Art. 29 No modo de disputa fechado, as 
propostas apresentadas pelos licitantes 
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serão sigilosas até a data e hora designa-
das para sua divulgação.
§ 1º A utilização isolada do modo de dis-
puta fechado será vedada quando adota-
dos os critérios de julgamento de menor 
preço ou de maior desconto.
§ 2º No caso de licitação presencial, as 
propostas deverão ser apresentadas em 
envelopes lacrados, abertos em sessão 
pública e ordenadas conforme critério de 
vantajosidade.
Art. 30 No modo de disputa aberto e fe-
chado, a etapa de envio de lances terá 
duração e procedimento definidos no edi-
tal.
§ 1º Encerrado o prazo previsto no edital, 
o sistema encaminhará o aviso de fecha-
mento iminente dos lances e, transcorrido 
o período de até dez minutos, aleatoria-
mente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.
§ 2º Após essa etapa, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da melhor 
oferta e os autores das ofertas até dez por 
cento superiores (no caso de menor pre-
ço) ou inferiores (no caso de maior per-
centual de desconto) apresentem um lan-
ce final e fechado em até cinco minutos.
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º 
deste artigo, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aber-
ta, ou por ofertar melhor lance.
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofer-
tas nas condições de que trata o § 2º des-
te artigo, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerra-
mento do prazo, observado o disposto no 
§ 3º deste artigo.
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos, 
o sistema ordenará e divulgará os lances.
Art. 31 No modo de disputa fechado e 
aberto, somente serão classificados auto-
maticamente pelo sistema, para a etapa 
da disputa aberta, com a apresentação 
de lances, o licitante que apresentou a 
proposta de menor preço ou maior per-
centual de desconto e os das propostas 
até dez por cento superiores ou inferiores 
àquela, conforme o critério de julgamento 
adotado.
§ 1º Não havendo pelo menos três pro-
postas nas condições definidas no caput 

deste artigo, os licitantes que apresenta-
ram as três melhores propostas, consi-
deradas as empatadas, poderão oferecer 
novos lances sucessivos, na forma dis-
posta no art. 18 deste Decreto.
§ 2º Definida a melhor proposta, se a di-
ferença para a segunda colocada for de 
pelo menos 5%, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, poderá reiniciar a disputa aber-
ta para definir as demais colocações.
§ 3º Após o reinício previsto no § 2º des-
te artigo, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários, 
podendo optar por manter o seu último 
lance.
§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, 
o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no §2º do art. 26 deste 
Decreto.
Art. 32 Na hipótese de o sistema eletrô-
nico se desconectar no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.
Art. 33 Caso a desconexão do sistema 
eletrônico persistir por tempo superior a 
dez minutos para o órgão ou a entidade 
promotora da licitação, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente de-
corridas vinte e quatro horas após a co-
municação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Seção VI
Critérios de Desempate

Art. 34 Em caso de empate entre duas 
ou mais propostas, serão utilizados os se-
guintes critérios de desempate:
I – Disputa final, hipótese em que os li-
citantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classi-
ficação;
II – Avaliação do desempenho contratual 
prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atestado de 
cumprimento de obrigações, conforme re-
gulamento;
III – Desenvolvimento pelo licitante de 
ações de equidade entre homens e mu-
lheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;
IV – Desenvolvimento pelo licitante de 
programa de integridade, conforme orien-

tações dos órgãos de controle.
§ 1º Em igualdade de condições, se não 
houver desempate, será assegurada pre-
ferência, sucessivamente, aos bens e ser-
viços produzidos ou prestados por: 
I – Empresas estabelecidas no território 
do Estado do Rio de Janeiro ou, se persis-
tir o empate, no Município de Saquarema;
II – Empresas brasileiras;
III – Empresas que invistam em pesquisa 
e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
IV – Empresas que comprovem a prática 
de mitigação de emissões de gases de 
efeito estufa, nos termos da Lei Federal 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º deste 
artigo não solucione o empate, será reali-
zado sorteio.
§ 3º As regras previstas no caput deste 
artigo não prejudicam a aplicação do dis-
posto no art. 44 da Lei Complementar Fe-
deral nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 4º Empatadas as propostas iniciais e 
não havendo o envio de lances após o iní-
cio da fase competitiva, aplicam-se os cri-
térios de desempate de que trata o caput 
deste artigo.

Seção VII
Verificação da conformidade 

da proposta
Art. 35 Encerrada a etapa de envio de 
lances da sessão pública, o agente de 
contratação ou a comissão de contrata-
ção, quando o substituir, realizará a ve-
rificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar, conforme 
requisitos definidos no edital.
§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão 
ou entidade promotora da licitação pode-
rá, em relação ao licitante provisoriamen-
te vencedor, realizar análise e avaliação 
da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre 
outros testes de interesse da Câmara, de 
modo a comprovar sua aderência às es-
pecificações definidas no termo de refe-
rência ou no projeto básico.
§ 2º O edital de licitação deverá estabe-
lecer prazo de, no mínimo, duas horas, 
prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do agente de contratação 
ou da comissão de contratação, quando 
o substituir, para envio da proposta e, se 
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necessário, dos documentos complemen-
tares, adequada ao último lance ofertado.
§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, po-
derá ocorrer nas seguintes situações:
I – Por solicitação do licitante, mediante 
justificativa aceita pelo agente de contra-
tação ou pela comissão de contratação, 
quando o substituir; ou
II – De ofício, a critério do agente de con-
tratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no 
edital para a verificação de conformidade 
de que trata o caput deste artigo.
§ 4º O agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, 
poderá, no julgamento das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de clas-
sificação.
Art. 36 Na hipótese da proposta do pri-
meiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o agente de 
contratação ou a comissão de contrata-
ção, quando o substituir, poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.
§ 1º A negociação será realizada por meio 
do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.
§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes 
classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de clas-
sificação estabelecida no  §2º do art. 26, 
ou, em caso de propostas intermediárias 
empatadas, serão utilizados os critérios 
de desempate definidos no art. 34, todos 
deste Decreto.
§ 3º Concluída a negociação, se houver, 
o resultado será registrado na ata da ses-
são pública, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação.
§ 4º Observado o prazo de que trata o §2º 
do art. 35 deste Decreto, o agente de con-
tratação ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, deverá solicitar, no 
sistema, o envio da proposta e, se neces-

sário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após 
a negociação.
Art. 37 No caso de licitações em que o 
procedimento exija apresentação de pla-
nilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, bem como com de-
talhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), esta deverá ser encaminhada pelo 
sistema com os respectivos valores rea-
dequados à proposta vencedora.

Seção VIII
Inexequibilidade da proposta

Art. 38 No caso de obras ou serviços de 
engenharia, serão consideradas inexe-
quíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% do valor orçado pela Câ-
mara.
§ 1º A presunção de inexequibilidade, na 
hipótese de que trata o caput deste arti-
go, é relativa e só será considerada após 
diligência do agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o subs-
tituir, que comprove:
I – Que o custo do licitante ultrapassa o 
valor da proposta; e
II – Inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta.
§ 2º Nas contratações de obras e serviços 
de engenharia, será exigida garantia adi-
cional do licitante vencedor cujo lance for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equi-
valente à diferença entre esse último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das de-
mais garantias exigíveis, conforme a Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Art. 39 No caso de bens e serviços em 
geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% do va-
lor orçado pela Câmara de Saquarema.
Parágrafo único. A presunção de inexe-
quibilidade, na hipótese de que trata o 
caput deste artigo, é relativa e só será 
considerada após diligência do agente de 
contratação ou a comissão de contrata-
ção, quando o substituir, que comprove:
I – Que o custo do licitante ultrapassa o 
valor da proposta; e
II – Inexistirem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta.

Seção IX
Encerramento da fase de julgamento

Art. 40 Encerrada a fase de julgamento, 

após a verificação de conformidade da 
proposta, o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o subs-
tituir, verificará a documentação de habi-
litação do licitante conforme disposições 
do edital.

Seção X
Da Fase de Habilitação

Art. 41 Para habilitação dos licitantes, se-
rão exigidos os documentos necessários 
e suficientes para demonstrar a capaci-
dade de execução do objeto da licitação, 
nos termos dos arts. 62 a70 da Lei nº 
14.133/2021.
§1º A documentação exigida para fins de 
habilitação jurídica, fiscal, social e traba-
lhista e econômico-financeira poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SI-
CAF ou no e-Fornecedor, desde que haja 
previsão no edital de licitação.
§ 2º A documentação de habilitação de 
que trata o caput deste artigo poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações:
I – Para entrega imediata;
II – De valores inferiores a um quarto 
do limite para dispensa de licitação de 
que trata o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021; e
III – De produto para pesquisa e desen-
volvimento até o valor de que trata o art. 
70, inciso III, Lei nº 14.133/2021.
§ 3º O disposto no § 2º deste artigo, em 
nenhuma hipótese dispensa a documen-
tação necessária à comprovação da não 
violação ao art. 7º, inciso XXXIII, e ao art. 
195, §3º, da Constituição Federal.
Art. 42 Quando permitida a participação 
de empresas estrangeiras que não funcio-
nem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o lici-
tante vencedor ser empresa da condição 
a que se refere o caput deste artigo, os 
documentos exigidos para a habilitação, 
para fins de assinatura do contrato ou da 
ata de registro de preços, serão traduzi-
dos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no 
Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a subs-
tituí-lo, ou consularizados pelos respecti-
vos consulados ou embaixadas.
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Art. 43 Quando permitida a participa-
ção de consórcio de empresas, será ob-
servado o disposto no art. 15 da Lei nº 
14.133/2021.
Art. 44 A habilitação será verificada por 
meio do SICAF ou outro sistema de ca-
dastro de fornecedores do município de 
Saquarema, devendo constar, obrigato-
riamente, do instrumento convocatório, o 
site para verificação dos documentos por 
ele abrangidos.
§ 1º Os documentos exigidos para habili-
tação que não estejam contemplados no 
certificado de registro cadastral consulta-
do, serão enviados por meio do sistema, 
quando solicitado pelo agente de con-
tratação ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, até a conclusão da 
fase de habilitação.
§ 2º Será exigida a apresentação dos do-
cumentos de habilitação apenas do lici-
tante classificado em primeiro lugar, exce-
to quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, observado, nesta 
hipótese, o disposto no §2º do art. 64 da 
Lei nº 14.133/2021.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, 
serão exigidos os documentos relativos 
à regularidade fiscal, em qualquer caso, 
somente em momento posterior ao julga-
mento das propostas, e apenas do lici-
tante mais bem classificado, nos termos 
do inciso III do art. 63 da Lei Federal no 
14.133/2021.
§ 4º Após a apresentação dos documen-
tos de habilitação, fica vedada a substi-
tuição ou a apresentação de novos do-
cumentos, salvo em sede de diligência, 
para:
I – Complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e
II – Atualização de documentos cuja vali-
dade tenha expirado após a data de rece-
bimento das propostas.
§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os 
documentos deverão ser apresentados 
em formato digital, via sistema, no prazo 
definido no edital de licitação, após soli-
citação do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o subs-
tituir, no sistema eletrônico, no prazo de, 

no mínimo, duas horas, prorrogável por 
igual período.
§ 6º A verificação pelo agente de contra-
tação ou pela comissão de contratação, 
quando o substituir, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de pro-
va, para fins de habilitação.
§ 7º Na análise dos documentos de habi-
litação, o agente de contratação ou a co-
missão de contratação, quando o substi-
tuir, poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de classificação, observado o disposto no 
art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999.
§ 8º Na hipótese de o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o agente 
de contratação ou a comissão de contra-
tação, quando o substituir, examinará a 
proposta subsequente e assim sucessiva-
mente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao 
edital de licitação.
§9º Serão disponibilizados para acesso 
público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresenta-
ção da documentação.

Seção XI
Da Intenção de recorrer e 

prazo para recurso
Art. 45 Qualquer licitante poderá, durante 
o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a dez minutos, de forma imediata 
após o término do julgamento das propos-
tas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor.
§1º As razões do recurso deverão ser 
apresentadas em momento único, em 
campo próprio no sistema, no prazo de 
três dias úteis, contados a partir da data 
de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases, da ata de 
julgamento.
§2º Os demais licitantes ficarão intima-
dos para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, 
contados da data de intimação pessoal ou 
de divulgação do recurso.

§3º Será assegurado ao licitante vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.
§4º O acolhimento do recurso importará 
na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados.

Seção XII
Da Realização de Diligências

Art. 46 Na hipótese de necessidade de 
suspensão da sessão pública para a re-
alização de diligências, com vistas ao sa-
neamento de erros, dúvidas ou falhas na 
proposta e/ou documentos de habilitação, 
o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência, sendo a ocorrência registrada 
em ata.

Seção XIII
Homologação, Adjudicação e Convo-
cação para Assinatura do Contrato

Art. 47 Encerradas as fases de julgamen-
to e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedi-
mento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 48 Após a homologação, o licitante 
vencedor será convocado para assinar 
o termo de contrato ou a ata de registro 
de preços, ou aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido 
no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 
e em outras legislações aplicáveis.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte licitante du-
rante seu transcurso, devidamente justifi-
cada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Câmara de Saquarema.
§ 2º Na hipótese de o vencedor da lici-
tação não assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo 
e nas condições estabelecidas, outro lici-
tante poderá ser convocado, respeitada 
a ordem de classificação, para celebrar a 
contratação ou a ata de registro de pre-
ços, ou instrumento equivalente, nas con-
dições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e em ou-
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tras legislações aplicáveis.
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceite a 
contratação nos termos do § 2º deste arti-
go, a Câmara de Saquarema, observados 
o valor estimado e sua eventual atuali-
zação nos termos do edital de licitação, 
poderá:
I – Convocar os licitantes remanescentes 
para negociação, na ordem de classifica-
ção, com vistas à obtenção de preço me-
lhor, mesmo que acima do preço ou infe-
rior ao desconto do adjudicatário;
II – Adjudicar e celebrar o contrato nas 
condições ofertadas pelos licitantes re-
manescentes, atendida a ordem classifi-
catória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido 
pela Câmara de Saquarema, caracteriza-
rá o descumprimento total da obrigação 
assumida e sujeitará o adjudicatário às 
penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.
§ 5º No caso de convocação do licitante 
remanescente, caso sua proposta ainda 
esteja dentro do prazo de validade, apli-
ca-se a mesma regra do § 4º deste artigo. 
Art. 49 A autoridade superior poderá re-
vogar os procedimentos licitatórios por 
motivo de conveniência e oportunidade, e 
deverá anulá-los motivado por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de 
terceiros, assegurada a prévia manifesta-
ção dos interessados.
§ 1º O motivo determinante para a revo-
gação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devida-
mente comprovado.
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autorida-
de indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles depen-
dam, e dará ensejo à apuração de res-
ponsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa.
§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que 
trata o caput deste artigo ser constatada 
durante a execução contratual, deverá 
se aplicar o disposto no art. 147 da Lei nº 
14.133/2021.

Art. 50 Os horários estabelecidos no edi-
tal de licitação, no aviso e durante a ses-
são pública observarão o horário de Bra-
sília, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na docu-
mentação relativa ao certame.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Das Orientações gerais
Art. 51 Os casos omissos serão dirimidos 
pela Presidência da Câmara, que poderá 
expedir normas complementares para a 
execução desta norma, bem como dispo-
nibilizar em meio eletrônico informações 
adicionais.
Art. 52 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Plenário da Câmara Municipal de Saqua-
rema, 9 de janeiro de 2025.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente da Câmara.

PORTARIA Nº 001/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 1º de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 002/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 1º de janeiro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 9 de janeiro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 003/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-


